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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAçÃO DAPREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE/CE !

TOMADA DE PREÇO
N" 2023.O512-OO1 - PMLN

A empresa JL SERVIçOS E ASSESSORIA, inscrita no CNpJ sob o no32'782'648/0001'53, com endereço na cidade de BreJo Santo - CE, localizada
a Rua seminarista Antônio Gomes Basilio, 3s2, AraúJão, cEp: 69.260-000,
neste ato representada pelo Sr. José Lima da Silva, brasileiro, solteiro, portador
do Registro de Identidade n" 2003099106672, sén7cn e portador áo cpF n.o2o.958.7o3-28, com fulcro no artigo 4r, 51" e artigo 1o-9, alínea ,'d,, da lei8.666/93 e artigo 56, s1" da rei grg4/gg, interpor a presente:

IMPUGNAçÃO AO EDITAL

Do procedimento licitatório acima descrito, Tomad.a de preço para
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA ADM
INISTRATIVA NA AREA DE LICITAÇOES E CONTRATOS PÚBLICOS, BEM
COMO A ADEQUAÇÃO A NOVA LEI DE LICITAÇOES E CONTRATOS, N"I4,L33/2O21 DEO1 DÐ ABRIL DE 2021, JUNTO AS DIVERSAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DO M UNICfPIO DE LIMOEIRO DO
NORTE/CE, conforme detalhes técnicos constantes do Termo de Referência e
Edital.

I . DA TEMPESTIVIDADE

Na modalidade Tomada de preço o prazo limite para o LICITANTE
protocolar o pedido de impugnação é de até 2 (dois) dias úteis antes da data
fixada para abertura dos enveropes de habilitaçäo æi g,666199. artigo 41 g
2o, conforme se obsen¡a na lei:

"Artigo 41.

S 2n - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
administraçäo o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a
abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos
envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a
tealização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital,
hipótese em que tal comunicaçã.o não terá efeito d.e recurso. ,,
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II - DOS FATOS

A IMPUGNANTE tem interesse em participar da licitação na modalidade
Tomada de Preço, conforme consta no Termo de Referência anexo ao edital.

Ao verificar as condições para participação na licitaçã.o citada, constatou-
se que o edital prevê no item 4.s, subitem4.s.2, Apresentar comprovaçäo devínculo empregatício de pelo menos o1 (um) iuncionário reþstrado, a
comprovaçã'o do vínculo empregatício dar-se-á através de cópia doã seguintesrequisitos: carteira de Trabarho e previdência sociar - ctËs, expedida peroMinistério do Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado pne¡ qrr.
demonstre a identificação do profissional, bem como da informação da (GFIp)
dos últimos 03 (três) meses anteriores da data do recebimento dôs envelopes,
acompanhado da comprovaçã.o dos pagamentos, não sendo aceita, sob qualquer
hipótese, a vinculaçã.o de funcionário, junto a empresa licitante, atåves decontrato particular de prestaçã.o de serviços. corforme e possível verificar
conforme descriçã.o do edital supracitado a baixo:

4.5 - Demais Documentos Necessários para a Habilitação:
4'5.t - Apresentar memoríal fotográfico Sede da empresa e algum documento de água,
luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do
certame.
4'5't,t - A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razãosocial
da empresa, não serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em
hipótese alguma em nome de pessoa física, mesmoe estas sendo sócio(s) e ou
Proprietário da empresa.
4.5.2 Ap resentar comprovação de vínculo empregatício de pelo menos 01 (um)
funcionári o registrado, a comprovação do vínculo empregatíci o dar-se-á através de
cópia dos seguintes requisitos: carteira de Trabalho e previdência social CTPS,
expedida pelo Ministério do Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que
demonstre a identificação do profissional, b m como da informação da (GFlp) dose
últimos 03 (três) meses anteriores d a data do recebimento dos envelopes,
acompanhado da comprovação dos pagamentos,

e to
(GRtFO NOSSO)

Tal exigência se demonstra excessiva e restrição à competição, indo contrário ao objetivo
de um processo licitatório, que visa atingir o maior número de empresa interessadas pelo objeto,
afim de se obter o melhor preço para arealização do mesmo, porém com a exigência supracitada,
que não encontra justificativa legal para isso, restringe a c-oncorrência, pre¡dicando assim a
entidade licitante.
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III . DO DIREITO

Rua Seminar¡lst¿r Antônio Gom.es

Em primeiro lugar, cabe destacar que o processo licitatório visaselecionar a proposta mais vantajosa para o governo por meio de processopúblico que garanta igualdade de condições pa-ra todos os concorrentes. Issopode ser considerado uma síntese do objetivo d" li.it"ção e o produto de umainterpretação abrangente da licitação, combinadas do inciso )Ofi do art. 3T d,aconstituiçäo Federal Brasileira com o art. 3" da Lei de Licitações e contratosAdministrativos - Lei no 8.666/gg, cujos respectivos teores a Impugnante oratranscreve:

XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, seffiços, compras e alienações
serã.o contratados mediante processo de licitação
pública que assegure iguardade d.e condições a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.
Art. 3o. A licitação destlna_se a garantir a
obsen¡ância do princípio constitucional da
isonomia, a sereção da proposta mais vantajosapaiaaadministraçãoeapromoçãodo
desenvorvimento nacionar sustentável e será
processada e julgada em estrita conformidade com os
princípios básicos da regalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e
dos que lhes säo correlatos.
S I" É vedado aos agentes públfcos: I . admitir,

pfevefr rncrurr ou tolerar, nos atos de convocação,
cláusulas ou condições que comprometam,
restrinJam ou frustrem o seu caráter competitivo
e estabeleçam preferências ou distinções em razáo d,a
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou
de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para o específico objeto do contrato;
(Grifos Nossos)

Garantir que todos os concorrentes tenham condições de concorrência
equitativas e selecionar a proposta mais vantajosa à Administração, sâo açõesque a um só tempo satisfazem tanto o interesse dos licitantes quanto o interesse
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público, consistente na capacidade de contratar e empregar bem o
público.

um dos princÍpios que regem o processo de Licitação é o princípio da
vinculação ao instrumento convocatório, entretanto näo menos verdade é que
ele não é o único, nem o mais importante princípio do sistema licítatório,
tampouco goza de supremacia ou qualquer hierarquia em relaçäo aos demaisprincípios informadores.

Bem assim, as situações concretas, a serem sanadas durante um
processo de licitação, devem ser definidas em harmonia com todos esses
princípios e não somente com base num ou noutro.

como nessa fase ainda não há qualquer confirmação da possível
contratação, as exigências previstas no edital devem se restringii a comprovações
mÍnimas de que o interessado tem condições de ofertar o bem ou-senriço, ** trazer
exigências desarrazoadas que frustrem a participação do maior número de
interessados possíveis.

Ocorre que, existem certos dispositivos atualmente previstos em 1ei quepodem trazer restrições ilegítimas à participaçã,o de determinados interessad.os,
caso mal interpretados.

É o caso do previsto no artigo 30, s ro, I, da Lei g.666/rgg3, que trata das
regras para fins de comprovação da aptidã.o técnica, estabelecendo que-as empresas
interessadas em participar da licitação devem "possuir em seu quadro permanente,
na data prevista para entrega da proposta, profissional de nÍvel 

"rrp.rìo, 
ou outro

devidamente reconhecido pela entidade cämpetente, detentor de atestado de
responsabilidade técnica (...)',.

Da interpretação literal do referido dispositivo, pode se chegar ao
entendimento equivocado de que já na fase de fraUilitaçã.o, onde não há qualquer
confirmaçã'o da contratação, o interessado já tenha que possuir profissional
vinculado ao seu quadro de funcionários e que inclusive já esteja ùnculado à
empresa como responsável técnico perante conselho profissional, para que possa
incluí-lo como integrante da equipe técnica indicada pãr^ 

" 
potencial prestação do

serviço.

Tal interpretação, no entanto, é manifestamente equivocad.a, pois signifìcaria
dizer que, antes mesmo de ser divulgado o resultado dalicitação, ãs intelessad.osjá precisariam ter que contratar e pagar antecipadamente por um profissional, além
de providenciar a inclusão de tal profissional como responsável iécnico perante o
conselho profissional, antecipando todos os custos financeiros decorrentes dapotencial contratação, sem qualquer garantia da efetiva contratação.

Ou seja, para aqueles interessados em participar da licitaçäo e que não
fossem declarados vencedores, a adoção de todaÀ .""". providências ainda na fase
de habilitação geraria um prejuízo desnecessário, sendo prejudicial para a própria
administração pública, pois passaria a contar com um número menor de
interessados nas licitações realizadas.

Rua Semin¿¡.¡:ist¿r Antônic¡ Gom.es
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Tanto o referido dispositivo traziaconfusão quanto à obrigatoriedade de queo profissional já possuÍsse vínculo com a empresa antes mesmo da assinatura docontrato, que a nova lei de licitações e contratos (Lei n' l4.IS3/2O2Il, em seu artigo67, inciso I, passou a exigir apenas a apresentaçã.o de profissional, devidamente
a3

registrado no conselho profissional competente(...) retirando expressamente a
,,

Para tanto, basta que o profissional que ainda näo pertença ao quadro defuncionários do interessado formalize o seu compromisso através de contrato deprestação de serviço ou uma declaração escrita, dè que em caso do interessado serdeclarado como vencedor da licitação, irá, på-o,'., o registro da suaresponsabilidade técnica pelo serviço e integrar o seu quadro técnico.

Nesse ponto, vale ressaltar a título exemplificativo o previsto na Lei6'496/77, que instituiu a "Anotação de Responsabiliäade Técnica,,na prestaçäo de
senriços de engenharia, de arquitetura e agronomia.

Em seu artigo 1o, a referida lei estabelece que "todo contrøto, escr'lto ouverbø|, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais
referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à ,Anotação deResponsabilidade Técnica, (ART)".

Da análise do referido dispositivo fica clara a exigência de que apenas em
caso de fotmalização de um contrato de prestação de serviço, deve ùr registrada aAnotaçã'o da Responsabilidade Técnica do prodssional pelà serviço ."p.ãífi"o qrr.
será prestado em nome da pessoa jurídica cãntratante.

Considerando que na fase de habilitação da licitaçäo ainda não há qualquer
contrato assinado, mas sim mera expectativa de contratação, não há sequer comoo licitante interessado em participar do processo já possuir profissional indicadopara compor a equipe técnica registrar previamente a sua responsabilidade técnicapelo potencial seruiço, mas tão somente deciarar seu compromisso de promover a
anotação da sua responsabilidade técnica no caso do interessado ser venced.or dalicitaçäo.

Como não poderia ser diferente, por diversas vezes o Tribunal de Contas daUnião (TcU)já decidiu não haver necessidade de que os responsáveis técnicos dopotencial serviço a ser prestado pertençam ao quadro perïnanente dos interessados,
nem tampouco que tal exigência possa ser feita já na fase de habilitação:

regra prevista na legislaçã.o anterior de que o profissional já deveria integrar oquadro permanente da empresa na fase de habilitação

"E irregular, pare fins de hotcilitoção técnico*
profissiona| a exigência de que o responsôvel
técnico pelø obra pertença ao quddro
permdnente de funcionórios do licitonte
(ortigos 3u,þ lo,lnclso l, e 30,g lo, incrso t, dø Lei

8.666/t9%). Acórdao t.084/20\5-TCU-

Rua Semin¿¡.rist¿r Antônio Gom,es
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Plenário,

A comprovoçoo do vínculo profissional do
responsóvel t6cnico com o licitqnte, provisto
no qrt, 30 do Lei 8.666/lgg3, deve qdmitir a
opresentoção de cópio do corteira de
trqbslho (CrpS), do contrato socíal do
licitonte, do contrato dø prestaçúa de serviço
au, qlnda, ds declaração de contrataçãa
lutura do profÍssionat detentor do atestado
opresentodo, desdø quø o,companhada dd
anuência deste. Acördão t.446/2ltg - Tctt -
PIenárío.

É itegat o exigêncio de que o responsóve/
técnico conste de quodro permanente dq
licitante em momento qnterior d doto
previsto para a entrego dos proposfos. nos
termos do art. 30, $ lu, inciso l, da Lei

8.666hggg." Acórdöo 3,a4l2o15-Tcu-
Plenório. (Grifo nosso)

"abstenha de exigir comprovação e vlnculo
empregatício do responsdvel técnico de
nível superior com o empreso licitonte, umo
vez que extrapola 0s exigências de
qualificaçÕo técnico*profissionol, definidos
no ort. 30, ç lo, inc. I, do Lei n' 9.666/lgg3, e
posse a çdmitir a comprovoção da
vinculoçãa dos profissionois ao quadro
permanente por intermédio de
opresenfoção de contrato de prestoção de
serviço, de forma consenfdneq ao
posicionomento jurisprudenciql da Corte
de Contos nos A,córdÕos nos A6l/2006-
Plenário, t7o/2007-plenário, ggz/zaag-
Plenúrio e 1.947/2aa?- plnório (item 1.5.2,

rc-azta8/zaoa-t)

Rua Semin¿u:íst¿r Antônic¡ (ìomcs Basilio,
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"...o profisslono/ esfel'cr em condiçoes de
desempenhar seu$ trabolhos de formo
efetivo no momento da execução
controtuøl, Sendo ossim, o contrato de

r:;i:åi;:"",ï;""i::n::,"::l:0,",,,",0,'lï"
para o Administroçao p(tblica,' (A,córdão n.o

tggg/zon*ptenôrio, Tc*Ail.782/2an_0, ret.
Min. Rqimundo Curreiro, 20.A7.2AU.

'Ê desnecessório, pora comprovaçoo da
copocitøção técnico*profissionol, que o
emprêgodo possua vínculo empregotício,
por meio de Carteiro de Trobatho e
previdênciq Sociql- CIPS ossinodq sendo
suficienfe prcvö do existêncîc;' de controto
de prestaçÕo de serviços, regido petø
legisloçao civil comum, trotada no ørt, 50, g
to, inciso t, dø Lei n. g.666/199g.', Acórdão
tæ/zoag ptenârio (sumório)

conclui-se assim, que é ilegítima a exigência de que para participação emuma licitação, o interessado, já na fase de hãbilitaçao, já tenha, profissional já
pertencente ao seu quadro de pessoal, bastando conlrato de prestaiã.o de serviço
ou a promessa escrita e assinada pelo profissional de que se compromete a ser ofuturo responsável técnico pela execução do contrato, no caso á" .*pr..a ser
vencedora do certame.

Desta feita, é com o intuito de ampliar a competitividade do certamente, bem
como pfiorizar a qualidade do mesmo, que a ora impugnante, traz a disposição
desta Douta Licitação, alteraçäo do edital 

"om 
a finaudåde de alterar o texto do item+'5,2 e onde mais possa constar no edital, permitindo que outras empresas que

não atendam tal excessiva exigência possam participar do certame.

IV . DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto, requer que a presente Impugnação seja
inteiramente acolhida, a fim de excluir a exigência cìnstante no subitem 4.s.2.

Nã.o sendo acatados os pedidos acima formulad.os, REeuER que se digne
Vossa Senhoria de fazet remessa da presente impugnaçã.o à autoridade que lhe
for imediatamente superior, a fim de que a mesma o aprecie, como de direito;

Rua Semin¿¡.rist¿r Antônio Gclm.c
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Não sendo acatado a presente medida recursal, REeuER que sejaextraída peças de todo o processo licitatório, remetendo-as ao ilustre
Representante do Ministério Público do Estado do Ceará da Comarca de
LIMOEIRO Do NoRTE, com o fim de apurar possíveis irregularidades na prática
dos atos administrativos na condução do reierido certame;

Não sendo acatado a presente medida recursal, REeuER que sejaextraída peças de todo o processo licitatório, remetendo-as ao ilustre
representante da Ouvidoria do Tribunal de Contas dos Municípios do Ceará,
com o fim de apurar possíveis irregularidade na prática dos atos 

"d*ini.trativosna condução do referido certame;

Não sendo acatado a presente medida recursal, REeuER que sejaextraída peças de todo o processo licitatório, remetendo-as ao ilustre
representante da Procuradoria de Justiça dos Crimes contra a Administraçã.o
Pública - PRocAP órgão responsável pela prevenção e repressão dos crimes a
administração pública, com o fim de apurar possíveis irregularidades na prática
dos atos administrativos na condução do referido certame;

Termos em que, pede deferimento

Brejo Santo - CE, 26 de Dezembro de 2O2S

gn¿h
Documento ass¡nado digitðlmente

JOSETIMA DASILVA
Data: 2Gl¡2l2023 O8:¡B:40-O3OO
Verifigue em htÞ!;//vôlldar.it¡.goubr

JL Serwiços e Assessoria
José Lima da Silva

CPF: 020.958.703-28
Proprietário

Rua Scminar¡lst¿r Antônir¡ Gom.es
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Gertificado da Condição de
M icroem preendedor I nd ividual

ldentificação

Condição de Microempreendedor lndividual

^.Situação 
Gadastral Vigente

\TIVO

Números de Registro

Nome Empresariat
JOSE LIMA DA SILVA 02095870328
Nome do Empresário
JOSE LIMA DA SILVA
Nome Fantasia
JL SERVICOS E ASSESSORIA
GapitalSocial
30.000,00
Número ldentidade Orgão Emissor
2003099106677 ssP

CNPJ
32.782.648t0001-53

Endereço Comercial

CEP

63260-000

Bairro
ARAUJAO

Atividades

UF Emissor
CE

Logradouro
RUA SEMINARISTA ANTONIO GOMES
BASILIO
Munlcipio
BREJO SANTO

Forma de Atuaçäo
Estabelecimento fixo

Data de lnício da Situação CadastralVigente
15102t201s

NIRE
23 I 0392760-5

CPF
020.958.703-28

Número

352

UF

CE

Data de Inlcio de Atividades
15t02t2019

aOcupação Principal
Digitado(a) independente
Atividade Principat (CNAE)
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificadosanteriormente

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
lnstalado(a) e reparador(a) de
sistemas centrais de ar ß22-glo-2- lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, decondicionado, de ventilação e ventilação e refrigeiação
refrigeração, independente
Locador(a) de motocicleta, sem 771g-5lgg - Locação de outros meios de transporte não especificadoscondutor, independente anteriormente, sem condutor
Locador(a) de móveis e utensflios, 7729-2102- Aluguel de móveis, utensflios e aparelhos de uso doméstico einclusive para festas, independente pessoar; instrurn'entos musicais
Promotor(a) de eventos' 

8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festasindependente
lnstalador(a) de rede de 6190-6/99 - outras atividades de telecomunicações não especificadascomputadores, independente anteriormente
Locado(a)de máquinas e
equipamentos para escritório, 7739-1loo - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórioindependente
Locadorla) rle nallanc nnhorfrr¡ac 6 aaQat 
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ÀL Dê

outras estruturas de uso
temporário, exceto andaimes,
independente

Número do Recibo
ME5771 3569

exceto andaimes

Número do ldentificador
327826480001 53

Data de Emissão
01t07t2020

re o
ô

CPL.

Termo de G¡ência e Responsab¡l¡dade com Efeito de
Provisório. declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob s penas da Lei, que conheço e atendo os req uisitos legais exigidos pelo Estado e pela prefeitura doMunicfpio p ra emissão do Alvará de Licen ç e Funci onamento, compreendidos os aspectos sanitários,mbientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domicili res e restrições ao uso deespaços públicos. O n ao-atendimento a esses requ sitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença eFuncionamento Provisório.


